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OREIRA DA SILVA - PSB (Presidente da Câmara) e outro 

Câmara 
para Todos 

N° .236/2017 

Senhor Presidente: 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao Prefeito 
Municipal e Secretário de Desenvolvimento Rural, solicitando o 
preenchimento dos documentos do Kit Prefeito, em anexo, para fins de 
protocolo junto ao programa "Terra Legal", requerendo da União e em favor 
do município de Barra do Garças, o distrito de Toricueije. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 
10 de abril de 2017. 

Dr.GERAL 
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

A presente matéria tem o objetivo de criar mecanismos legais, 
para a regularização fundiária, em terras da Amazônia Legal, a Lei Federal 
n.º 11.952, de 25 de junho de 2009, Decreto n.º 7.341, de 22 de outubro de 
2010, bem como a Portaria n.º 01, de 21 de agosto de 2012. 

Esperamos contar com a atenção do ilustre Prefeito e do 

Secretário, no atendimento desse nosso pedido. 

'SfvA 

Dr.GERAL ES RODRIGUES NETO 
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DOCUMENTOS NECESSÁRIO PARA DOAÇÃO DE ÁREA URBANA 

1 - PROCESSO DE DOAÇÃO DE ÁREA URBANA CONSOLIDADA 

KIT PREFEITURA 

-Requerimento da Prefeitura (conforme modelo, assinado peJo (a) Prefeito (a)); 

- Cópia dos documentos do (a) Prefeito (a) (RG e CPF) ou de outro documento oficial em que 
conste ambos os números; 

- Cópia do diploma e Termo de Posse; 

-Cópia do CNPJ do Município ou Certidão da Receita Federal; 
- Lei de criação do Município; 

- Declaração assinada pelo (a) Prefeito (a) de ausência/prese)nça de Benfeitorias ou Acessões 
Federais (Em caso positivo citar quais); 

-Declaração de Técnico/Engenheiro habilitado quanto a perda de vocação agrícola (não 
precisa de ART, basta assinar e informa o número do CREA) 

2- PROCESSO DE DOAÇÃO DE ÁREA PARA EXPANSÃO URBANA 

KIT PREFEITURA 

- Requerimento da Prefeitura (conforme modelo, assinado pelo (a) Prefeito (a)); 

- Cópia dos documentos do (a) Prefeito (a) (RG e CPF) ou de outro documento oficial em que 
conste ambos os números; 

- Cópia do diploma e Termo de Posse; 

- Cópia do CNPJ do Município ou Certidão da Receita Federal; 

-Lei de criação do Município; 

-Declaração assinada pelo (a) Prefeito (a) de ausência/presença de Benfeitorias ou Acessões 
Federais (Em caso positivo citar quais); 

- Declaração de Técnico/Engenheiro habilitado quanto a perda de vocação agrícola (não 
precisa de ART, basta assinar e informa o número do CREA); 

- Plano Diretor ou Lei Municipal de Ordenamento Territorial; 

- Justificativa e projeto para área requerida em conformidade com o que está disposto no Plano 
Diretor; 
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DECRETO N' 7 341, DE 22 DE OUTUBRO DE 2010 

~~i~dci~. ~.:a n;is~~9~b~c a 
2~s~~ 

ian1.açio fundiãna das ârc::as urbanas situa 
das em terras da União no âmbito da Ama
r..ônia Legal. delinida pela Lei Complemen
tar n11 124. de 3 de janeiro de 2007. c dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA. no uso da otribuição 
que lhe confere o art. 84. inciso IV. da Constituição. c tendo em vista 
o disposto na Lei ~ 11.952, de 25 de junho de 2009. 

DECRETA : 

An. 111 Este Decreto regulamenta a Lei n11 11.952. de 25 de 
junho de 2009. para diSJX)r sobre a rcgulari1.açio fundiária das ârcas 
urbanas em tcms da Uniio c do Instituto Nacional de Colonir.ação c 
Reforma Agrária • INCRA, no âmbito da Amv-.ônia Legal. definida 
pela Lei Complemcnt.ar na 124. de 3 de janeiro de 2007 . 

;;n• 
P-.,o Dlstfflo 

FadfH'al 

q. 'Z 
&.-..dO$ 

.de 02 a·28 I RS 0.30 I RS 1.ao 
<1e 32 • 76 I RS o.so I RS 2 .00 
de80-•15e I M 1,to I ftS -2 • .0 

t1o 160 • 250 I RS 1.ao I "" 3.00 
c~e· 2.54 .. 500 I R:S 3,00 I R$ -4,50 

E~~~~~~~~~~l~~~ 

Parãgrafo Unico. Este Dc-cre1.o apl ic.il..SC subt.idí.orilU)'len lt. no 
que for compati\'cl. a outras ârcas não dcscrilas no Art Jo da l..ci n11 

11 .952. de 25 de junho de 2009. sob domínio da União na Amal6nie 
Legal. que serão resulariadns por meio dos instrumentos pre\' ÍSioo no 
lcyisleçio patrimonial federal. 

Art . 211 Para fins deste Decreto. considertm-5C': 

I - áreas com ocupações para fm5 urba,nos ji consolidadas. 
aquelas que apresentam os seguintes elementos: 

a) sistema viário implantado cf).m \' ias de c irq~laçio pa. 
vimcntadas ou nio. que configurom a área urbana por tncio rlc qua~ 
dras c lotes: 

b) uso predominantemente urbano. earoc:t.cr17Ado pela exis~ 
tência de instalações c edificações residenciais, comettiaís. \'oltades à 
prestação de sen•iços, industriais. insli tuclonais ou miStn$. bem como 
demais equipamentos ptiblicos urbomos ç comunitárioS: c 

11 ~ ãrea de expansão urbana; ãrees sem ocupação para fins 
urbanos já consolidados. destinadas ao crescimento ordenado d<l$ ci
dades. \'i las c demais nUcloos urbnnos. c:ontJ~uns ou não à M:n urbana 
consolidada. prc,•istos. dclimitGdas I! regulamentadas em plano dtretor 
ou lei municipal específica de ordenamento territorial urbano. C!)"' 

eonsonãneia com a Lei n11 10.257 de lO de julho de 2001. 

~ Jo. Consideram-se equipamentos pUbliçoS urbanos as inS
talações c espaços de in fraCSLrutura urbana destinados áos SCf"\·i~ 
püblicos de ebastccimento de água. cscotllmCnto sanitirio. coleta de 
8.guas plu,·iais, disposiçlo c lrltamcnlO dos residuos sólidos. ltnns~ 
porte público. cncr~ia elétrica. rede tclcf'õnic::a. g8s canaliJ;Ido e. con· 
gêncres. 

~ 2° Consideram-se equ ipamentO$ pUblicos comunitários as 
instalações c espaços de infraesuutura urb.ma destinados !K)S serY i~ 
pUbl icas de educação. saúde, cu ltura, .assis\êrteia social. esportes. hv.cr. 
segurança pública. abastecimento. SCI'\' iÇOi runerdrios C congêneres. 

Art. 311 O pedido de doação de ãrcas ou de conççssi!o de 
direito real de uso. dcvidíltncntc fundamcntndo e as.~inado pelo seu. 
representante legal. será feito pelo Município 210 Minittór:io do Dc.
scnvolvi mento Agrário ou i SQcrctaria do Património da União do 
Ministério do Planejamento. Orçamento c GcslJo. ous tc::nuos dos 
inc::isos I c 11 do art. 23 de Lei n11 11 .9~2. de 2009. d,c\•eDdo ser 
instruido com as seguintes peças. resguardada a complcmcn\a;OO de 
infomlaçõcs após análi se: 

I ~ planta gcorrcferenciada do pcrimctro da áreA pretendi de e 
respecti vo memorial dcserilivo. de acordo com a norma técnica es· 
pccifica de gcorrcfcrenciamen to; 

11 - compro,•ação das condições de ocupação da. ârca prc· 
tendida. por meio de le\'antanten to topográfico cGd11stral , fotogra
metria aCrc:a. imagem de satélite ou oulrO meio equivalente goor· 
rcfcrcnc::iado, contendo a dcliniçlo do pcrimctro da arca objeto do 
pedido . .apresentados em cópia impressa c em meio digital. que pos
sibilite a identificação de: 

a) ac::idcntcs geogrâficos. como: valos. eórTCgos. rios. lagoas 
c elevações: 

b) massas de \'Cgetação. de culturas remanescentes quando 
existentes c: as áreas não apro"ci tá\'eis pnra uso rural : 

c) sistema ,·iârio implantado: 

d) edi ficações c demais benfeitorias existentes: c 

c) locali1.açâo d11 área soticitada em relação ~ ocupação ur
bana e a sede do Município. identiftcando o~ b:~ i rros adJnçcnlcs: 

111 - cópia da lei do plano diretor ou da !ei municipal es
pcciftc::a contendo o ordenamento tcnít.orial c :J justiCicadva referido 
no ~ J.ll do art. 22 da Lei nG 11 .952. de 2009. quando se trator de área 
para expansão urbano: 

I V ~ relação de ac:essõcs o benfeitorias federais c:"tistentes na 
àrca pretendida. contendo sua identificaçlo e locali1.açlo ou decla
ração assinada pelo rcprcsentanle do Município atestando a sua ine~ 
x i st~nc:ia : c 

V ~ dcc;llli'IÇio ou laudo assinado por lécnico habilitado atestando 
'!"" a área objeto do pedido do doaçlo perdeu sua vocaçlo agrícola. 

Parãgrafo imito. Fica dispensado o b>COrrcfercnciamcnto das 

c: rr~~~lid~:C:fi~1id: ::.~ i~r:t:Jt~q~"~~~~: 
didos os demais requ isi tos. 

Art. 411 O ordenamento territorial urbano de que trata o inciso 
VIl do art. 211 da Lei nQ 11.952. de 2009. de .. ·eri fv.cr parte do plano 
diretor do Municlpio ou estar instituído por lei munictpal especifica. 

~ JA O ordenamento tenitorial urbano dc,·era atender aos 
princípios e diretri7.CS estabelecidos na Lei n11 10.257. de 2001. e 
conter os seguintes elementos: 

311 
do ~ i~ud~rL::i~: 7f .~5f.'d~~~a. conforme disposto no ~ 

11 ~ 1,oncamcnto para as ãrcas de cxpansio urbana. abran
gendo a interface com as áreas urbanas: 

lll - dclimitaçio de 1.onas especiais de interesse social em 
=i~~i~~~~~[pi~~cl eom a demande de habitaçio de interesse 

IV • dcliniçio de diretrir.es c parâmetros urbanísticos de 
pnreclamcnto. uso c ocupaçlo do solo urbano. densidade populacional 
c sistema "iário: 

V - definiçlo de diretrizes para a infraestrutura de energia 
elétrica. abastecimento de ãgua. coleta e tratamento de esgoto. drt· 
nagcm plu\'ial. coleta c tratamento de resíduos sólidcn. assim como 
equipamentos urbanos c comunitários: e 

VI - definiçio de diretri1.cs para protcçlo ambiental c do 
patrimônio histórico c cultural. 

i nstituidJnl::~=C:, 1~~:J:,c~,t= !,~r a ";icn::~~~-i 
~ Ja Deverá ser priori1.ada a dclimitaçio de 1.0nas c.spcciais de 

interesse social nas áreas com ocupações para fins urbanos consolidada. 

§ 411. O ordenamento territorial urbano deverá ser apresentado 
em audiência pública e ao conselho municipal da cidade ou similar. 
quando hou\·cr. para discussio ela viabilidade c justificativa da pro. 
posição de expando urbana ou de implantaçlo de novas ârcas urbanas. 
conforme o nrt . 40. ~ 4D. e art. 43 a 4~ da Lei nA 10.257. de 2001. 

Art. 5A O MinistCrio do Descn\'olvimcnto Agririo dcstinarã 

;:lri~~:~i~~osu~ao~~nd~~"~:iio~~ do i~di!~ tu~AltfC:..-i: 
Flcn:stal Brasileiro - SFB. Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodi .. ·crsidade - Instituto Chico Mendes. 

§ 1., Os Orsios mencionados no atput scrJo consultados por 
meio de oficio acompanhado das peças mencionadas no art. 3'\ sob a 
forma de arqui\'O eletrônico e. nos casos de solicitaçio expressa. por 
!"cio de documen tos impressos. 

~ 211 Os órgios consult:ldos dcvcrio se manifcst.ar sobre 
e,·cntual interesse na área. no prazo mãximo de trinta dias. i mpor~ 
tando o silêncio na ;~uséncia de oposição i rcgulari1.eçio. 

~ Jll A manifestação dos órgãos devcrã demonstrar a cxistCneia 
de: interesse ou vinculo da ãrca a ser rcgulari1..nda com o descn,·olvi
mcnto de suas atribuições. obscr\'adas suas respocti,·as competências. 

§ 4A O Mi nistério das Cidades emitirá parecer sobre as peças 
t~nic.as oprcscntadas pelos Municípios junto ao requerimento de doa~ 
çlo ou coneessJo de direito real de uso. manifestando-se sobre sua 
adcquaçio aos tcnnos da Lei n° 10.257. de 2001. e sobre o atcn~ 
dimcnto aos requisitos do art. 22 da Lei rf' 11.952. de 2009. 

Este documento pode ser .. -crificado no endereço clctrõntco http://www.ingoo.·.~Jwrnl.' 
pelo eôdigo 000 12010102500001 

Documento ~~Ss:iuàdo digi talmente conforme MP n' 2. 200~2 de 24108/2001 . que institui a 
.,. In fraestru tura de Cha\'CS Públicas Brasileira • !CP-Brasil. 
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§ ,Sa: O Conselho de Defesa Nacional deverá ser eoosullado 

~;:,~~rr,~ ~ro1:: ~c:'r.xS::~~ri: ~~;~~i~ d~ ufr,ii~~~~ 
c opinar sobre o seu efetivo uso. no pnv.o de trinl:l dias. 

§ (,11 Ressalvada a manifestação do Conselho de Defesa Na
cional. havendo oposiçio dos óryãos consultados c persistindo o in
teresse do Ministério do Descm:olvimento Agrário na destinação da 
irea requerida. cabcri 10 Grupo Executivo lnt~ovcmamcntal para a 
Regulari7.açio Fundiária na Amu.õnia Legal. cnado pelo Dcc::rcto de 
27 de abril de 2009. dirimir o connito em tomo da rcgulnri7.açio. 

Art.. 60 Caso a área requerida pelo Município abranja terrenos 
de marinha, marginais ou reservados. seus acrescidos ou outras ãrcas 
insuscctiveis de alienaçlo nos termos do § JA do art. 411. da Lei no 
11 .952, de 2009, caberá à Secretaria do Patrimônio da União de
limitar a faixa da área nlo suscclivcl à alienação. 

Art. 711 Para delimitação da fai:'ta prc,·ista no an. 611• a Se
cretaria do Património da União instituirá comissio composta por 
servidores nela lotados. 

§ 111 Poderio ser convidados para participar da comissão 
prt\·ista no c:aput. os representantes do Município. do Ministério do 
Desenvolvimento Agrârio c de outros órgios pUblicos. cnvoh·idos no 
processo de regulari:t.açlo fundiâria. 

§ 211 A faixa prt\·ista no art. 611. será definida em cada uma 

~:in!~C:~:S ~!~,~ali;~~~~ ~~~~~:s~~cai~ ~i~~~~.d~ 
três metros para as ãreas localiz.adas em tc:rrcnos de marinha a partir 
da linha das cheias dos rios federais ou da linha de preamar má:'tima. 
conforme o caso. 

§ 3o Para definição da faixa prevista no § 2D. deverão ser 
desconsiderados os aterros c acrescidos. 

§ 4A A delimitaçlo prevista no art.~ será elaborada a partir da 
planta c memorial descriti,·o. previstos no art. 3l. inciso I. que será en
caminhada i eomissio pelo Ministério do Desenvolvimento Agnlrio. 

Art. 8° As ocupaçê5es de ircas nio inseridas na faixa prc,•ista 
no art. 6R scrio regulari1.adas pelo Ministério do Ocscnvolvimento 
Agrário por meio de doaçlo. observados os tcnnos da Lei n"' 11 .952. 
de 2009. c o procedimento prC\'ÍSto neste Decreto. 

An. 9'1 A concessJo de direito real de uso das áreas inseridas 
na faixa prevista no art. 611 será outorgada aos Municípios pela Se
cretaria do Patrimõnio da União. nos tcnnos da legislação cspccHica. 

Diário Oficial da União ~ ~ 
Parágrafo único. Fica a Secrct.lria do Patnmõnio da UniOO 

autori1.ada a outorgar o conccsslo de direito re;»l de uoo dç que traü 
o art. 411. § 1°. da Lei n° 11.952. de 2009 

Art. 10. Nas ircas de Vár7.eas. leitos de riO$ C OUITO! COrpo! 
d'água federais. considerados indubiLa_vclmcnte da Uruàt;l. o eu to de 
demarcação de que trata o nrt . 25 do Lei nA 1 I 9~2. de 2009. será 
insl.n.lído apenas pela plnnta e mcmoriJ.I descriti,·o dl ârea a ser 
rcgulari7.ada. fornecidos pelo Municlpio. dos quais constem 1t sua 
dcscriçlo. com suas medidas pcrimetmis. lirc-'t' totol. 10Cõlh7.açio. cçn
front.antcs. coordenadas prcferencialmcnlo t C(\t'rc(eren.!iados do: \'ér
ticcs delinidorcs de seus limites, bem como st.u nUmero d:- matm:u1a 
ou transcriçio c o nome do pretenso proprictãrio. quando kou\'cr. 

Parâgrnfo Unico. Na hipóleSC prc,·i.sta no oaput. sem dis:. 
pensado o proçcdimcnto prc,·isto nc art. 6D. 

Art. 11. Caberá a Sccrctaria do Pau:im6nio dl! Unill:o doar Ou 
ronnali1.ar concessão de direito real de uso. ces~o de· uso c entrega 

~ iEs~~:, a ã~~in!~~~~~bl~~of1Nêkf~·~a\1.~~!:h/: 
nome da Uni!lo. obsen·odo o disposto na legisl~o pa.t.rimoninl. ou· 
vido previamente o Ministério do Dcscnvoh·imcnto Agrãrio~ 

Parágrafo Unico. Até que se concretize o disposlà no capul 
a Secretario do Palrimõnio da União poder~ emitir autori7.ttçio de 

~~8~s~n~~M~~st'éri~sg:~,~~~j~~~o p=~iol. ouvtdo pre-

Art. 12. Caberá ao Ministério do Dcscn\·ol\'ímco.to Atocirio 
emitir autori7..açâo de obru ao Município na3 áreas provistas no m. 3o. 
da Lei n° 11.952. de 2009. até que seja conc:rctc ~:r.d;> a rcspccti,· :~ 
doaç5o ao Municipio. de acordo com rcgulttn\cnto eSpcci(ico. 

§ Jo A pré,·ia fonnali7Jição de pedido de dooçOO do àrcil 
perante o Ministcrio do Desc:n, olvimento. A,nirio con!ôiilu• roquisito 
para o processamento do pedido de autori:t.ação disposto no aY;ul. 

~ li!. Quando se tratar de área prc,•tsta no art. 4A. ~ 111. da Lei 
na 11.952. de 2009. caberll à Secretaria do Património da Un1ão a 
cmissio de autori?.ação de obras oo Mumcipio. até que scj• ou lorpdn 
a concessão de dircilo real de uso. 

arts. li ~nii 3n:Cs !~~~:~o~~~~~~~-:~i~;n~llSn~ 1':1:ra.:s nd~ 
~~n:~~ç: 7~~c:'~t~i~~~: ~~fí~~~e~de m~~~~~~~~~ ~ 
ocupação do solo. 

Art. 14. A rcgularl7~ fundiária das Arcas urPan a1 em an· 
damcnto na Secretaria do Patrimõnio da União serâ ercu,·adll not 
tcnnos da legislaçOO cspcc:ific21. 

Art. 15. Preenchidos os rcquis.itos previstos na Lei nv 11.952. 
de 2009, c neste Decreto. o Mini;tério do De6cnvolvimcnto Agrârio 
ou a Secretaria do Patrimõnio da União fotmilliz.atit b dçstinaçio da 
:,ace~~c~~adf:li~o ~~7i~i~S:.Or meio de tít',do de do~ilo ou de 

Art. 16. Os títulos de doaçk> ou d!l concessio de d1rcito reei 
de uso serão rccistrados no tci,ISlro gerAl de imóvc~ em favor do 
Município c dc\·crio conter, entre outras. R$, sc,eujntes cliusul~· 

I - que determine a rc&ulari7AÇio fundi:\rla dG! !Qtcs CC~).. 
pados em favor dos efetivos ocup:mtcs. nas co.ndiçOCs previstas "i\ 
Lei n" I 1.952. de 1009: c 

11 • que determine a preservação do meio amb•cnte. do pn~ 
trimõnio cultural c do interesse social. • 1 

Parágrafo \mico. Nas ârcas destinadas ~cdlantc a outorga .de 
conccsslo de direito real de uso. o Municip10 dc,·cr~ forr.eccr W 
Secretaria do Patrimõnio d:~ Uniio o cadastro dos ocupantes. 

Art. 17. Os Municípios podemo rcçulrui 7'Ar as ãrcJ.S ocupodas 
mediante a outorga de título de transferênCia de dominio pleno ot1 de 
concessão de: direito real de uso. 

Parãgrafo Uncco A rcgularü.açlio das áreM r«.ebidas, por 
meio de concc.ssão de direito real de uso se dani mcdianlC a outorga 
do mesmo titu lo. observada as condições prcvis~as no <tr1 30 dlf Lcí 
n" 11 .952. de 2009. 

Art. 18. O Ministêrio do DcsomvolvimçnlO Agrário c a Se
cretaria do Patrimônio da Unilo poder!o promôvcr ·,·i:norins. a Q\lill· 
quer tempo. a lim de eompro\'at a \'Cfl!Cidadc das informações pres .. 
tada.s pelas municipalidades nos pedidos de doaç~o ou de concessão 
de direi to real de uso. 

Art. 19. Este Decreto entra em ,·igor na data de suo publiçaç!lo. 

Art 20. Revogo-se o Dccrcio 11' 6.829_ Jc 27 de abnl de 2009. 

Brasilia, 22 de outubro de 2010: IS9'1 da lndcpcndCnci" c 
122"' da RcpUblica. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Pacdo Bornardo Slw 
JoiO Mlld<Y.fo 
GUiherm& Cesod 
MM'cio Fortes de AlrnScts 
Se~ Plnhe1ro Gulrror!los Noto 

N° 204, segunda-feira, 25 de outubro de 20 I O 

;>:if.~:'?·~if.~~~l\(ii~~~lítr~é~b"!i(:# (,, ·;· 

CASA CIVIL 
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE 
Em 21 de outubro de 20 I O 

Enlidadc: AR CERTIFIQUE ONLINE 
CNPJ: 11.871.388/0001-12 
Proc<sso !><~ : 00100.000289120 10-19 

Nos tetmos do parecct cxar.do pela PI'OC'UJWoria Federal 
EspccialiT.ada do ITI (Os. 40/4-4). RECEBO a solicit.açlo de ere

. dcnciamcnto do Autoridade de Registro AR CER~IFIQUE ONLINE. 
operacionalmente \'inculada i AC CERTISIGN MULTIPLA. com fui · 
cro no item 2.2.2.1.2 do OOC !CP 03. ,.crslo 4.4. de 12 de agosto de 
2010. Encaminhe-se o processo i Diretoria de Auditoria. Fiscali7..açlo 
c Normali ... .açlo. 

MAL•RICIO AUGUSTO COElHO 
Substituto 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PORTARIA N' 840, DE 21 DE OUTUBRO DE 2010 

Di~pôc ~bre a colaboração da Procurtld()· 
ria R~gion:1l Federal da 2• Re<_.:i3o :\ Pro-

~~!~~i~i~~~l ~~~-~tti~~~~~;;.~ .p~~ 
trâmitl.l (X.-Tante o Trihunul Regional Fcdt.:r31 
dil T Regiio. 

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL SUBSTITUTO. 
no uso das atribuições qu<:: lhe conferem os incisos I c VIII do § 2" do 
a.-t. 11 da Lei n• 10.480. de 2 de julho de 2002. resoh·e: 

Art. I" A Procuradoria Rc~ional Federal da r Rcgilo prcstari 
colilboração â Procuradoria Federal junto i Agência Nacional de Encr· 
gia Eletrica , ANEEL. no processo judicial n• 2006.S 1.01.01243S4. 
em trâmite perante o Tribunal Regional Federal da ~ Rcgilo. 

Art. J6 Esta Portaria entra em "igor na data de sua publicaçlo. 

ANTONIO ROBERTO BASSO 

PORTA RI A N' 841 . DE 21 DE OUTUBRO DE 2010 

Dispõe sobre a coh1bornçio tcmporárin dn 
Procund('ria Federal Espcci;zli7..ada junto 
ao IBAMA em NataVRN ã f'rocuradori11 
Feder:.! no l!slado do Rio Grande do Norte. 
nos ICm\os cnl que cspccitic:l. 

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL SUBSTITUTO. 
no uso das 11tribuições que lhe conferem os incisos I c VIII do~ r do 
nrt l i da Lei n' 10.480. de 2 do julho de 2002. rcsol,·e: 

Art. I" A Procuradoria Federal Espcc:ializada junto ao lns· 
titulo Bru ilci ro do Meio Ambiente c dos Recursos Naturais Rc
novâvcis . lBA MA em Nat.ai!RN prestará colaboraçlo i Procuradoria 
Fedem! no Estado do Rio Grande do Norte, nas ati,·idades afeitas i 
Soçio de Cobrança e Rc:cupcraçlo de Créditos. no periodo de 25 de 
outubro <~tê 17 de dcT..cmbro de 2010. 

Art . 'r' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçio. 

ANTONIO ROBERTO BASSO 

PORTARIA N' 850, DE 22 DE OUTUBRO DE 2010 

Atribui aos Escrilórios etc Representação da 
Pn.-.c.:ur.tdoria-C'"'"flll FcdCI'al no E:nado Jc 
Minas Gerais a rcpresenteçiio judiciai do 
Instituto Brns1lciro do Meio Ambiente c 
dO$ RccuJ'S()s Nnturais Rcno,·,h·cis • IAA· 
MA c do lmtituto Chi(;o Mendt..-s de: Con· 
sen·açlo da Biodiversidodc - ICMBio. 

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL SUBSTITUTO. 
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I c VIII do § 1' do 
art. li da Lei n' 10.480. de 2 de julhc de 2002, resolve: 

Art. I" Atribuir aos Eooritórios de Rcprcscntaçio da Pro
curadoria-Geral Federal no Estado de Minas Gerais a rcpresentaçJo 
judicial do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente c dos Recursos 
Naturais RcnovÁ\'CÍS- IBAMA c do Instituto Chico Mendes de Con
sen·açlo da Biodiversidadc - lCMBio. observadas suas rcspcçlÍ\'IS 
oompctêncie.s territorinis. 

Art. r Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçio. 

ANTON IO ROBERTO D.~SSO 

Este documento pode ser verificado no endereço clctrõnieo http://wv.-w ingov.t:rlamiicida:k:Jmnl. 
pelo código 00012010102500002 

Documento assinado digitalmente conronnc MP n' 2.200-2 de 2410812001 , que institui a 
tnrraeslnJtura de Chaves PUblicas Brasileira • ICP·Brasil. 



= Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 11.952, DE 25 DE JUNHO DE 2009. 

Dispõe sobré a regularização fundiária das 
Conversão da Medida Provisória n° 458, de 2009 ocupações incidentes em terras situadas em 
Mensagem de veto áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal; 
Regulamento altera çs Leis n~ 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
Regulamento 6.015, de ~1 de dezembro de 1973; e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPfTULO I 

DISPOSIÇÓES GERAIS 

Art. 12 Esta Lei dispõe sobre a regularização fundiária das ocupações incidentes em terras 
situadas em áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal, definida no art. 2° da Lei . 
Complementar n° 124. de 3 de janeiro de 2007, mediante alienação e concessão de direito real 
de uso de imóveis. 

Parágrafo único. Fica vedado beneficiar, nos termos desta l-ei, pessoa natural ou jurídica 
com a regularização de mais de uma área ocupada. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

I -ocupação direta: aquela exercida pelo ocupante e sua família; 

11 - ocupação indireta: aquela exercida somente por interposta pessoa; 

111- exploração direta: atividade econômica exercid? em i.mó~el rural, praticada diretamente 
pelo ocupante com o auxílio de seus familiares, ou com a ajuda de terceiros, ainda que 
assalariados; 

IV - exploração indireta: atividade econômica exercida em imóvel rural por meio de 
preposto ou assalariado; 

V - cultura efetiva: exploração agropecuária, agroindustrial, extrativa, florestal, pesqueira ou 
outra atividade similar, mantida no imóvel rural e com o objetivo de prover subsistência dos 
ocupantes, por meio da produção e da geração de renda; 

VI - ocupação mansa e pacífica: aquela exercida sem oposição e de forma contrnua; 

VII - ordenamento territorial urbano: planejamento da área urbana, de expansão urbana ou 
de urbanização específica, que considere os princípios é diretrizes da Lei n° 10.257. de 10 de 
julho de 2001, e inclua, no mínimo, os seguintes elementos: 



; 

a) delimitação de zonas especiais de interesse social em quantidade compatível com a 
demanda de habitação de interesse social do Munir:ípio; 

b) diretrizes e parâmetros urbanísticos de parcelamento, uso e ocupação do solo urbano; 

c) diretrizes para infraestrutura e equipamentos urbano~ e comunitários; e 

d) diretrizes para proteção do meio ambiente e do patrimônio cultural; 

VIII- concessão de direito real de uso: cessão de direito real de uso, onerosa ou gratuita, 
por tempo certo ou indeterminado, para fins específicos de reg_ularização fundiária; e 

IX - alienação: doação ou venda, direta ou mediante licitação, nos termos da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, do domínio pleno das terras previstas no art. 1º. 

Art. 3º São passíveis de regularização fundiária' nos termos desta Lei as ocupações 
incidentes em terras: 

I - discriminadas, arrecadadas e reg istradas em nome da Ünião com base no art. 1° do 
Decreto-Lei n° 1.164, de 1° de abril de 1971 ; 

11 - abrangidas pelas exceções dispostas no parágrafo único do art. 1° do Decreto-Lei n° 
2.375, de 24 de novembro de 1987; 

111 - remanescentes de núcleos de colonização ou de projetos de reforma agrária que 
tiverem perdido a vocação agrícola e se destinem à utilização urbana; 

IV - devolutas localizadas em faixa de fronteira; ou 

V - registradas em nome do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - lncra, 
ou por ele administradas. 

Parágrafo único. Esta Lei aplica-se subsidiariamente a outras áreas sob domínio da União, 
na Amazônia Legal, sem prejuízo da utilização dos instrumentos previstos na legislação 
patrimoniaL 

Art. 4º Não serão passíveis de alienação ou concessão de direito real de uso, nos termos 
desta Lei, as ocupações que recaiam sobre áreas: 

I - reservadas à administração militar federal e a outras finalidades de utilidade pública ou 
de interesse social a cargo da União; 

11 - tradicionalmente ocupadas por população indigena; 

111 - de florestas públicas, nos termos da Lei n° 11.284. de 2 de marco de 2006, de 
unidades de conservação ou que sejam objeto de processo administrativo voltado à criação de 
unidades de conservação, conforme regulamento; ou 

IV - que contenham acessões ou benfeitorias federais. 

§ 1º As áreas ocupadas que abranjam parte ou a totaÍiçlade de terrenos de marinhà, 
terrenos marginais ou reservados, se~;~s acrescidos Ol,l out\aS áreas insuscetlveis de alienação 
nos termos do art. 20 da Constituição Federal, poderão ser regularizadas mediante outorga de 
título de concessão de direito real de uso. 
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§ 22 As terras ocupadas por comunidades quilombo!as qu tradicionais que façam uso 
coletivo da área serão regularizadas de acordo com as normas especfficas, aplicando-se-lhes, 
no que couber, os dispositivos desta Lei. 

CAPITULO li 

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS RURAIS 

Art. 52 Para regularização da ocupação, nos termos. desta Lei , o ocupante e seu cônjuge 
ou companheiro deverão atender os seguintes requisitos: 

I - ser brasileiro nato ou naturalizado; 

11 - não ser proprietário de imóvel rural em qualquer part-e do território nacional; 

111 - praticar cultura efetiva; 

IV - comprovar o exercício de ocupação e exploração direta, mansa e pacífica, por si ou 
por seus antecessores, anterior a 12 de dezembro de 2004; e 

V - não ter sido beneficiado por programa de reforma agrária ou de regularização fundiária 
de área rural, ressalvadas as situações admitidas pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário. 

§ 12 Fica vedada a regularização de ocupações em que o ocupante, seu cônjuge ou 
companheiro exerçam cargo ou emprego público no lncra, no Ministério do Desenvolvimento 
Agrário, na Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão ou nos órgãos estaduais de terras. 

§ 22 Nos casos em que o ocupante, seu cônjuge ou companheiro exerçam cargo ou 
emprego público não referido no§ 12, deverão ser observados para a regularização os 
requisitos previstos nos incisos 11, 111 e IV do art. 3° da Lei n° 11 .326, de 24 de julho de 2006. 

Art. 62 Preenchidos os requisitos previstos no art. 52 , o Ministério do Desenvolvimento 
Agrário ou, se for o caso, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão regularizará as 
áreas ocupadas mediante alienação. 

§ 12 Serão regularizadas as ocupações de áreas' de até ~5 (quinze) módulos fiscais e não 
superiores a 1.500ha (mil e quinhentos hectares), respeitada a fração mfnima de parcelamento. 

§ 22 Serão passíveis de alienação as áreas ocupadas, demarcadas e que não abranjam 
as áreas previstas no art. 42 desta Lei. 

§ 32 Não serão regularizadas ocupações que íncidam sobre áreas objeto de demanda 
judicial em que seja parte a União ou seus entes da administração indireta, até o trânsito em 
julgado da respectiva decisão. 

§ 42 A concessão de direito real de uso nas hipóteses previstas no§ 12 do art. 42 desta Lei 
será outorgada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, após a identificação da 
área, nos termos de regulamento. 

§52 Os ocupantes de áreas inferiores à fração mínima de parcelamento terão preferência 
como beneficiários na implantação de novos projetos de reforma agrária na Amazônia Legal. 

Art. 72 (VETADO) 
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Art. 82 Em caso de conflito nas regularizações de que trata este Capítulo, a União 
priorizará: 

I- a regularização em benefício das comunidades locais, defin idas no inciso X do art. 3° da 
Lei no 11.284, de 2 de marco de 2006, se o conflito for entre essas comunidades e particular, 
pessoa natural ou jurídica; 

11- (VETADO) 

Art. 9º A identificação do título de domínio destacado originariamente do patrimônio 
público será obtida a partir de memorial descritivo, assinado por profissional habilitado e com a 
devida Anotação de Responsabilidade Técnica- ART. contendo as coordenadas dos vértices 
definidores dos limites do imóvel rural, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro. 

Parágrafo único. O memorial descritivo de que trata o caput será elaborado nos termos do 
regulamento. 

Art. 1 O. A certificação do memorial descritivo n.êo será exigida no ato da abertura de 
matricula baseada em titulo de domínio de imóvel destacado do patrimônio público, nos termos 
desta Lei. 

Parágrafo único. Os atos registrais subsequentes deverão ser feitos em observância ao 
art. 176 da Lei n° 6.015. de 31 de dezembro de 1973. 

Art. 11 . Na ocupação de área contínua de até 1 (um) módulo fiscal, a alienaçao e, no caso 
previsto no§ 42 do art. 62 desta Lei, a concessão de direito real de uso dar-se-ão de forma 
gratuita, dispensada a licitação, ressalvado o disposto no art. 72. desta Lei. 

Parágrafo único. O registro decorrente da alienação ou concessão de direito real de uso 
de que trata este artigo será realizado de ofício pelo Registro de Imóveis competente, 
independentemente de custas e emolumentos. 

Art. 12. Na ocupação de área contínua acima de 1 (um) módulo fiscal e até 15 (quinze) 
módulos fiscais, desde que inferior a 1.500ha (mil e quinhentos hectares) , a alienação e, no 
caso previsto no § 42 do art. 62 desta Lei, a concessão de direito real de uso dar-se-ão de 
forma onerosa, dispensada a licitação, ressalvado o disposto no art. 72. 

§ 12 A avaliação do imóvel terá como base o valor mfnimo estabelecido em planilha 
referencial de preços, sobre o qual incidirão índices que considerem os critérios de ancianidade 
da ocupação, especificidades de cada região em que se situar a respectiva ocupação e 
dimensão da área, conforme regulamento. · 

§ 22 Ao valor do imóvel para alienação previsto no§ 12 serão acrescidos os custos 
relativos à execução dos serviços topográficos, se ·executados pelo poder público, salvo em 
áreas onde as ocupações não excedam a 4 (quatro) módulos f iscais. 

§ 32 Poderão ser aplicados índices diferenciados, quanto aos critérios mencionados no§ 
12

, para a alienação ou concessão de direito real de uso das áreas onde as ocupações não 
excedam a 4 (quatro) módulos fiscais. 

§ 42 O ocupante de área de até 4 (quatro) módulos fiscais terá direito aos benefícios do 
Programa Nossa Terra - Nossa Escola. · 

Art. 13. Os requisitos para a regularização fund iária dos imóveis de até 4 (quatro) módulos 
fiscais serão averiguados por meio de declaração do ocupante, sujeita a responsabilização nas 
esferas penal, administrativa e civil , dispensada a vistoria prévia. 
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Parágrafo único. É facultado ao Ministério do Desenvolvimento Agrário ou, se for o caso, 
ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão determinar a realização de vistoria de 
fiscalização do imóvel rural na hipótese prevista no caput deste artigo. 

Art. 14. As áreas ocupadas insuscetíveis de regularização por excederem os limites 
previstos no§ 12 do art. 62 poderão ser objeto de titulação· parcial, nos moldes desta Lei, de 
área de até 15 (quinze) módulos fiscais, observado o !imitê máximo de 1.500ha (mil e 
quinhentos hectares). 

§ 12 A opção pela titulação, nos termos do caput, será condicionada à desocupação da 
área excedente. 

§ 22 Ao valor do imóvel serão acrescidos os custos relativos à execução dos serviços 
topográficos, se executados pelo poder público. 

Art. 15. O título de domínio ou, no caso previsto no§ 42 do art. 62
, o termo de concessão 

de direito real de uso deverão conter, entre outras, cláusulas sob condição resolutiva pelo 
prazo de 10 (dez) anos, que determinem: 

I - o aproveitamento racional e adequado da área; 

11 - a averbação da reserva legal, incluída a possibilidade de compensação na forma de 
legislação ambiental; 

111 - a identificação das áreas de preservação permanente e, quando couber, o 
compromisso para sua recuperação na forma da legislação v!gente; 

IV - a observância das disposições que regulam as relações de trabalho; e 

V - as condições e forma de pagamento. 

§ 1º Na hipótese de pagamento por prazo superior a 'l O (dez) anos, a eficácia da cláusula 
resolutiva prevista no inciso V do caput deste artigo estender-se-á até a integral quitação. 

§ 22 O desmatamento que vier a ser considerado irregular em áreas de preservação 
permanente ou de reserva legal durante a vigência das cláusulas resolutivas, após processo 
administrativo, em que tiver sido assegurada a ampla defesa e o contraditório, implica rescisão 
do título de domínio ou termo de concessão com a consequente reversão da área em favor da 
União. 

§ 32 Os títulos referentes às áreas de até 4 (quatro) módulos fiscais serão intransferíveis e 
inegociáveis por ato inter vivos pelo prazo previsto no caput. 

§ 42 Desde que o beneficiário originário esteja cumprindo as cláusulas resolutivas, 
decorridos 3 (três) anos da titulação, poderão ser transferidos títulos referentes a áreas 
superiores a 4 (quatro) módulos fiscais , se a transfer$ncia for a terceiro que preencha os 
requisitos previstos em regulamento. 

§ 52 A transferência dos títulos prevista no § 42 somente será efetivada mediante anuência 
dos órgãos expedidores. 

§ 62 O beneficiário que transferir ou negociar por qualquer meio o titulo obtido nos. termos 
desta Lei não poderá ser beneficiado novamente em programas de reforma agrária ou de 
regularização fundiária . 

Art. 16. As condições resolutivas do título de domínio e do termo de concessão de uso 
somente serão liberadas após vistoria. - · 
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Art. 17. O valor do imóvel fixado na forma do art. 12 será pago pelo beneficiário da 
regularização fundiária em prestações amortizáveis em até 20 (vinte) anos, com carência de 
até 3 (três) anos . 

§ 12 Sobre o valor fixado incidirão os mesmos encargos financeiros adotados para o 
crédito rural oficial, na forma do regulamento, respeitadas as diferenças referentes ao 
enquadramento dos beneficiários nas linhas de cré9ito disponíveis por ocasião da fixação do 
valor do imóvel. 

§ 22 Poderá ser concedido desconto ao beneficiá rio da regularização fundiária, de até 20% 
(vinte por cento), no pagamento à vista. 

§ 32 Os títulos emitidos pelo lncra entre 12 de maio de 2008 e 10 de fevereiro de 2009 para 
ocupantes em terras públicas federais na Amazônia Legal terão seus valores passíveis de 
enquadramento ao previsto nesta Lei , desde que requerido pelo interessado e nos termos do 
regulamento. 

Art. 18. O descumprimento das condições resolutivas pelo titulado ou, na hipótese prevista 
no § 42 do art. 15, pelo terceiro adquirente implica rescisão do titulo de domínio ou do termo de 
concessão, com a consequente reversão da área em favor da União, declarada no processo 
administrativo que apurar o descumprimento das clàusulas r~solutivas, assegurada a ampla 
defesa e o contraditório. 

Parágrafo único. Rescindido o título de domínio ou o termo de concessão na forma do 
caput, as benfeitorias úteis e necessárias, desde qu~ realizadas com observância da lei, serão 
indenizadas. 

Art. 19. No caso de inadimplemento de contrato firmado com o lncra até 10 de fevereiro de 
2009, ou de não observância de requisito imposto em ter-mo de concessão de uso ou de 
licença de ocupação, o ocupante terá prazo de 3 (três) anos, contados a partir de 11 de 
fevereiro de 2009, para adimplir o contrato no que foi descumprido ou renegociá-lo, sob pena 
de ser retomada a área ocupada, conforme regulamento. 

Art. 20. Todas as cessões de direitos a terceiros que envolvam títulos precários expedidos 
pelo lncra em nome do ocupante original, antes de 11 de fevereiro de 2009, servirão somente 
para fins de comprovação da ocupação do imóvel pelo cessionário ou por seus antecessores. 

§ 12 o terceiro cessionário mencionado no caput del)te artigo somente poderá regularizar 
a área por ele ocupada. · 

§ 22 Os imóveis que não puderem ser regularizados na forma desta Lei serão revertidos, 
total ou parcialmente, ao patrimônio da União. 

CAPITULO 111 

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA EM AREAS URBANAS 

Art. 21. São passíveis de regularização fund iária as ocu.pações incidentes em terras 
públicas da União, previstas no art. 32 desta Lei, situadas em áreas urbanas, de expansão 
urbana ou de urbanização específica. 

§ 12 A regularização prevista no caput deste artigo será efetivada mediante doação aos 
Municípios interessados, para a qual fica o Poder Executivo autorizado, sob a condição de que 
sejam realizados pelas administrações locais os atos necessários à regu larização das áreas 
ocupadas, nos termos desta Lei. 



§ 2º Nas hipóteses previstas no§ 1º do art. 42 desta Lel, será aplicada concessão de 
direito real de uso das terras. 

Art. 22. Constitui requisito para que o Município seja beneficiário da doação ou da 
concessão de direito real de uso previstas no art. 21 desta Lei ordenamento territorial urbano 
que abranja a área a ser regularizada, observados os elementos exigidos no inciso VIl do art. 
2º desta Lei. 

§ 1º Os elementos do ordenamento territorial das áreas urbanas, de expansão urbana ou 
de urbanização específica constarão no plano diretor, em lei municipal específica para a área 
ou áreas objeto de regularização ou em outra lei municipaL 

§ 2º Em áreas com ocupações para fins urbanos já consolidadas, nos termos do 
regulamento, a transferência da União para o Muniqípio poderá ser feita independentemente da 
existência da lei municipal referida no§ 12 deste artigo. 

§ 3º Para transferência de áreas de expansão urbana, os municípios deverão apresentar 
justificativa que demonstre a necessidade da área solicitada, considerando a capacidade de 
atendimento dos serviços públicos em função do crescimento populacional previsto, o déficit 
habitacional, a aptidão física para a urbanização e outros aspectos definidos em regulamento. 

Art. 23. O pedido de doação ou de concessão de direito real de uso de terras para 
regularização fundiária de área urbana ou de expansão urbana será dirigido: 

I- ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, em terras arrecadadas ou administradas pelo 
lncra; ou 

11 - ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, em outras áreas sob domínio da 
União. 

§ 1º Os procedimentos de doação ou de concessão de direito real de uso deverão ser 
instruídos pelo Município com as seguintes peças, além de outros documentos que poderão 
ser exigidos em regulamento: 

I - pedido de doação devidamente fundamentado e assinado pelo seu representante; 

11 - comprovação das condições de ocupação; 

111- planta e memorial descritivo do perímetro da área pretendida, cuja precisão posicional 
será fixada em regulamento; 

IV- cópia do plano diretor ou da lei municipal que contemple os elementos do ordenamento 
territorial urbano, observado o previsto no § 2º do art. 22 desta Lei; 

V - relação de acessões e benfeitorias federais existentes na área pretendida, contendo 
identificação e localização. 

§ 2º Caberá ao lncra ou, se for o caso, ao Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão analisar se a planta e o memorial descritivo apresentados atendem as exigências 
técnicas fixadas. 

§ 3º O Ministério das Cidades participará da análise do pedido de doação ou concessão e 
emitirá parecer sobre sua adequação aos termos da .Lei n° 10.257, de 1 O de julho de 2001. 

Art. 24. Quando necessária a prévia arrecadaÇão ou a discriminação da área, o lncra ou, 
se for o caso, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão procederá à sua 



demarcação, com a cooperação do Município interessado e de outros órgãos públicos federais 
e estaduais, promovendo, em seguida, o registro imobiliário em nome da União. 

Art. 25. No caso previsto no§ t~ do art. 21 desta Lei. o Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão lavrará o auto de demarcação". 

Parágrafo único. Nas áreas de várzeas, leitos de rios e outros corpos d'água federais , o 
auto de demarcação será instruído apenas pela planta e memorial descritivo da área -a ser 
regularizada, fornecidos pelo Município, observado o disposto no inciso I do § 2° do art. 18-A 
do Decreto-Lei n° 9.760. de 5 de setembro de 1946.:. 

Art. 26. O Ministério do Desenvolvimento Agrário ou , sé for o caso, o Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão formalizará a dÇ>ação em favor do Município, com a 
expedição de título que será levado a registro, nos termos do art. 167. inciso I, da Lei n° 6.015. 
de 1973. 

§ 12 A formalização da concessão de direito real de uso no caso previsto no§ 22 do art. 21 
desta Lei será efetivada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 22 Na hipótese de estarem abrangidas as áreas referidas nos incisos I a IV do caput do 
art. 42 desta Lei, o registro do título será condicionado à sua exclusão, bem como à abertura de 
nova matrícula para as áreas destacadas objeto de doação ou concessão no registro 
imobiliário competente, nos termos do inciso I do art. 167 da Lei n° 6.015. de 31 de dezembro 
de 1973. 

§ 32 A delimitação das áreas de acessões, benfeitorias, terrenos de marinha e terrenos 
marginais será atribuição dos órgãos federais competentes, facultada a realização de parceria 
com Estados e Municípios. · 

§ 42 A doação ou a concessão de direito real de uso serão precedidas de avaliação da 
terra nua elaborada pelo lncra ou outro órgão federal competente com base em planilha 
referencial de preços, sendo dispensada a vistoria da área. 

§ 52 A abertura de matrícula referente à área independerá do georreferenciamento do 
remanescente da gleba, nos termos do§ 3° do art. 176 da l ei n° 6.015. de 31 de dezembro de 
1973, desde que a doação ou a concessão de direito real de uso sejam precedidas do 
reconhecimento dos limites da gleba pelo lncra ou, se for o caso, pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, garantindo que a área esteja nela localizada. 

Art. 27. A doação e a concessão de direito rea l de uso a um mesmo Município de terras 
que venham a perfazer quantitativo superior a 2.500ha {dois mil e quinhentos hectares) em 1 
(uma) ou mais parcelas deverão previamente ser submetidas à aprovação do Congresso 
Nacional. 

Art. 28. A doação e a concessão de direito real de uso implicarão o automático 
cancelamento, total ou parcial, das autorizações e iicenças de ocupação e quaisquer outros 
titulas não definitivos outorgados pelo lncra ou, se for o caso, pelo Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, que incidam na área. 

§ 12 As novas pretensões de justificação ou legitimaçêo de posse existentes sobre as 
áreas alcançadas pelo cancelamento deverão ser submetidas ao Município. 

§ 22 Para o cumprimento do disposto no caput, o Ministério do Desenvolvimento Agrário 
ou, se for o caso, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão fará publicar extrato dos 
títulos expedidos em nome do Município, com indicação do número do processo administrativo 
e dos locais para consulta ou obtenção de cópias das peças técnicas necessárias à 
identificação da área doada ou concedida. 



§ 3º Garantir-se-ão às pessoas atingidas pelos efeitos do cancelamento a que se refere o 
caput: 

I - a opção de aquisição de lote urbano incidente na área do tftulo cancelado, desde que 
preencham os requisitos fixados para qualquer das hipóteses do art. 30; e 

11 -o direito de receber do Município indenização pelas acessões e benfeitorias que houver 
erigido em boa-fé nas áreas de que tiver que se retirar. 

§ 4º A União não responderá pelas acessões e benfeit0rías erigidas de boa-fé nas áreas 
doadas ou concedidas. 

Art. 29. Incumbe ao Município dispensar às terras recebidas a destinação prevista nesta 
Lei, observadas as condições nela previstas e aquejas fixadas no título, cabendo-lhe, em 
qualquer caso: 

I - regularizar as ocupações nas áreas urbanas, de expansão urbana ou de urbanização 
específica; e 

li- indenizar as benfeitorias de boa-fé erigidas nas áreas insuscetíveis de regularização. 

Art. 30. O Município deverá realizar a regularização fundi-ária dos lotes ocupados, · 
observados os seguintes requisitos: 

I - alienação gratuita a pessoa natural que tenha ingressado na área antes de 11 de 
fevereiro de 2009, atendidas pelo beneficiário as seguintes condições: 

a) possua renda familiar mensal inferior a 5 (cinco) salários mínimos; 

b) ocupe a área de até 1.000m2 (mil metros quadrados) sem oposição, pelo prazo 
ininterrupto de, no mínimo, 1 (um) ano, observadas, se houver, as dimensões de lotes fixadas 
na legislação municipal; 

c) utilize o imóvel como única moradia ou como meio lícito de subsistência, exceto locação 
ou assemelhado; e 

d) não seja proprietário ou possuidor de outro imóvel urbano, condição atestada mediante 
declaração pessoal sujeita a responsabilização nas esferas penal, administrativa e civil; 

11 - alienação gratuita para órgãos e entidades da administração pública estadual, 
instalados até 11 de fevereiro de 2009; 

111 - alienação onerosa, precedida de licitação, com direito de preferência àquele que 
comprove a ocupação, por 1 (um) ano ininterrupto, sem oposíção, até 10 de fevereiro de 2009, 
de área superior a 1.000m2 (mil metros quadrados) e inferior a 5.000m2 (cinco mil metros 
quadrados); e 

IV - nas situações não abrangidas pelos incisos I a 111, sejam observados na alienação a 
alínea f do inciso I do art. 17 e as demais disposições da Lei nc 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 1º No caso previsto no§ 2º do art. 21 , o Municfpio deverá regularizar a área recebida 
mediante a transferência da concessão de direito real de uso .. 

§ 2º O registro decorrente da alienação de que trata o inciso I do caput e da concessão de 
direito real de uso a beneficiário que preencha os requisitos estabelecidos nas aHneas a a d do 
mesmo inciso será realizado de ofício pelo Registro de Imóveis. competente, 
independentemente de custas e emolumentos. 

,, 



CAPITULO IV 

DISPOSIÇÓES FINAIS 

Art. 31. Os agentes públicos que cometerem desvios na aplicação desta Lei incorrerão nas 
sanções previstas na Lei n° 8.429. de 2 de junho de 1992, sem prejuízo de outras penalidades 
cabíveis. 

Parágrafo único. Não haverá reversão do imóvel ao patrimônio da União em caso de 
descumprimento das disposições dos arts. 29 e 30 pelo Município. 

Art. 32. Com a finalidade de efetivar as atividades previstas nesta Lei, a União firmará 
acordos de cooperação técnica, convênios ou outros instrumentos congêneres com Estados e 
Municípios. 

Art. 33. Ficam transferidas do lncra para o Min istério do Desenvolvimento Agrário, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos renovável por igual período, nos termos de regulamento, em caráter 
extraordinário, as competências para coordenar, normatizar e supervisionar o processo de 
regularização fundiária de áreas rurais na Amazônia Legal, expedir os títulos de domínio 
correspondentes e efetivar a doação prevista no§ 1º do art. 21 , mantendo-se as atribuições do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão previstas por esta Lei. 

Art. 34. O Ministério do Desenvolvimento Agrário e o Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão criarão sistema informatizado a ser disponibilizado na rede mundial de 
computadores - internet, visando a assegurar a transparência sobre o processo de 
regularização fundiária de que trata esta Lei. 

Art. 35. A implementação das disposições desta Lei será avaliada de forma sistemática 
por comitê instituído especificamente para esse fim, assegurada a participação de 
representantes da sociedade civil organizada que atue na região amazônica, segundo 
composição e normas de funcionamento definidas em regulamento. 

Art. 36. Os Estados da Amazônia Legal que não aprovarem, mediante lei estadual, o 
respectivo Zoneamento Ecológico-Econômico- ZEE no prazo máximo de 3 (três) anos, a 
contar da entrada em vigor desta Lei, ficarão proibidos de celebrar novos convênios com a 
União, até que tal obrigação seja adimplida. 

Art. 37. Ficam transformadas, sem aumento de despes·a, no âmbito do Poder Executivo, 
para fins de atendimento do disposto nesta Lei, 216 (duzentas e dezesseis) Funções 
Comissionadas Técnicas, criadas pelo art. 58 da Medida Provisória n° 2.229-43, de 6 de 
setembro de 2001, sendo 3 (três) FCT-1, 7 (sete) FCT-2, ·to (dez.) FCT-3, 8 (oito) FCT -4, 14 
(quatorze) FCT-9, 75 (setenta e cinco) FCT-10, 34 (trinta e quatro) FCT-1 1, 24 (vinte e quatro) 
FCT-12, 30 (trinta) FCT-13 e 11 (onze) FCT-15, ern 71 (setenta e um) cargos do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores- DAS, sendo 1 (urn) OAS-6, 1 (um) DAS-5, 11 (onze) DAS-4, 29 
(vinte e nove) DAS-3 e 29 (vinte e nove) DAS-2. 

§ 1º Os cargos referidos no caput serão destinados ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário e à Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão. 

§ 2º O Poder Executivo disporá sobre a alocação dos cargos errl comissão transformados 
por esta Lei na estrutura regimental dos órgãos referidos no§ 12. 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a transformar, no âmbito do lncra, 10 (dez) DAS-1 
e 1 (um) DAS-3 em 3 (três) DAS-4 e 2 (dois) DAS-2. 

Art. 38. A União e suas entidades da administração indireta ficam autorizadas a proceder a 
venda direta de imóveis residenciais de sua propriedade_ situados na Amazônia Legal aos 
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respectivos ocupantes que possam comprovar o período de ocupação efetiva e regular por 
período igual ou superior a 5 (cinco) anos, excluídos: 

I - os imóveis residenciais administrados pelas forças Armadas, destinados à ocupação 
por militares; 

11 - os imóveis considerados indispensáveis ao .serviço oúblico. 

Art. 39. A Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 17 . .... .. ... .. ......... .. .... .. ............................... .... ... .. .... . 

I - .. ... ......................... ... ...... ........ .................... .. ........ ..... .. 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração pública, de 
qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i; 

l)_alienação e concessão de direito real de uso, gratu ita ou onerosa, de terras públicas rurais da 
União na Amazônia Legal onde incidam ocupações até o limite de 15 (quinze) módulos fiscais 
ou 1.500ha (mil e quinhentos hectares), para fins de regularização fundiária, atendidos os 
requisitos legais; 

§ 22 ······· ·· ······ ···· ········· · ....... ..... ... .. .. .... .... .. ............ .. .. .... ·. 

~a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do órgão 
competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e pacífica e 
exploração direta sobre área rural situada na Amazônia Legal, superior a 1 (um) módulo fiscal e 
limitada a 15 (quinze) módulos fiscais, desde que não exceda 1.500ha (mil e quinhentos 
hectares) ; 

§ 2°-A. As hipóteses do inciso 11 do § 22 ficam dispensadas de autcrização legislativa, porém 
submetem-se aos seguintes condicionamentos: · 

... .. ............. ..... ........ ...... ... .. .... ...... ............ ...... ...... ... .. .. "(NR) 

Art. 40. A Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 167 ... .... ............ .. ....... ................... ..... ....... ......... . . 

11 - ............. ...... ....... ..... .... ...... .. .... ....... .. .............. .. .... ..... .. 



24. do destaque de imóvel de gleba pública originária." (NR) · 

"Art. 176 . .. .. ........... ....... ..... ..... .. .. ........... .... ... .. ... ..... . · ... .. 

§ 5° Nas hipóteses do § 32, caberá ao lncra certificar que a poligonal objeto do memorial 
descritivo não se sobrepõe a nenhuma outra constante de seu cadastro georreferenciado e que 
o memorial atende às exigências técnicas, conforme ato .normativo próprio. 

§ 62 A certificação do memorial descritivo de glebas públicas será referente apenas ao seu 
perímetro originário. 

§ 72 Não se exigirá, por ocasião da efetivação do registro do imóvel destacado de glebas 
públicas, a retificação do memorial descritivo da área remanescente, que somente ocorrerá a 
cada 3 (três) anos, contados a partir do primeiro destaque, englobando todos os destaques 
realizados no período." (NR) 

"Art. 250 . ... .. ...... .. .... ... ... .......... ... .... ... ... .. ....... ......... ... .. 

IV- a requerimento da Fazenda Pública, instruído com certidão de conclusão de processo 
administrativo que declarou, na forma da lei, a rescisão do tfj!Jio de domínio ou de concessão 
de direito real de uso de imóvel rural , expedido para fins de regularização fundiária, e a 
reversão do imóvel ao patrimônio público. " (NR) 

Art. 41 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de junho de 2009; 1882 da Independência e 1212 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 
Guido Mantega 
Paulo Bernardo Silva 
Carlos Mine 
Guilherme Casse'! 
Márcio Fortes de Almeida 

Este texto não substitui o publ icado no DOU de 26.6 2009 
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PORTAR IA Nº 1, DE 21 DE AGOSTO DE 2012 

Dispõe sob<e . o procedimento para 
regularização fundiária de ocupações 
incidentes em terras públicas federais, situadas 
em áreas urbanas na Amazônia Legal, 
previstas no art. 3 o da Lei nQ 11.952, de 25 de 
junho de 2.009, e. dá outras providências. 

O Secretário Extraordinário de Regularização Fundiária na Amazônia Legal do 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MOA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
18, I e 11, do Anexo I do Decreto no 7.255, de 4 de agosto d? 201 O, e tendo em vista o disposto 
no art. 33 da Lei n2 11 .952, de 25 de junho de 2009, resolve: 

CAPÍTULO I 

DO OBJETIVO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Art. 12 Esta Portaria estabelece o procedimento nec,essário à regularização fundiária 
de ocupações incidentes em terras públicas federais, situadas em áreas 1,.1rbanas na Amazônia 
Legal, previstas no art. 3º da Lei nº 11 .952, de 2009, por meio de doação aos municípios 
interessados. 

Parágrafo único. Esta Portaria tem como fundamentação legal as seguintes normas, entre 
outras: 

I - Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

11 - Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964; 

111 - Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

IV- Lei nº 10.257, de 1 O de julho de 2001 ; 

V - Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009; 

VI - Decreto no 7.341, de 22 de outubro de 201 O. 

CAPÍTULO 11 

DAS DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS À REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRiA URBANA 

Seção I 

Conceitos 

Art. 211 Para os efeitos desta Portaria, conforme art . . 2!! do Decreto no 7.341, de 22 de 
' ' 

outubro de 201 O, entende-se por: 

' "• 



I - áreas com ocupações para fins urbanos já consolidadas, aquelas que apresentam os 
seguintes elementos: 

Ministério do Desenvolvimento Agrário. 

a) sistema viário implantado com vias de circulação, pavimentadas ou não, que configuram a 
área urbana em quadras e lotes; 

b) uso predominantemente urbano, caracterizado pela existência de instalàções e edificações 
residenciais, comerciais, voltadas à prestação de serviços, · industriais, institucionais ou mistas, 
bem como demais equipamentos públicos urbanos e comunitár!os; .e 

11 - área de expansão urbana: áreas sem ocupação para flns urbanos já consolidados, 
destinadas ao crescimento ordenado das cidades, vilas e demais núcleos urbanos, contíguas 
ou não à área urbana consolidada, previstas, delimitadas e regulamentadas em plano diretor 
ou lei municipal específica de ordenamento territorial Llrbarto~ em consonância com a Lei no 
10.257, de 1 O de julho de 2001. 

§ 1 º Consideram-se equipamentos públicos urbanos as instalações e espaços de infraestrutura 
urbana destinados aos serviços públicos de abastecimento da água, esgotamento sanitário, 
coleta de águas pluviais, disposição e tratamento dos resíduos sólidos, transporte público, 
energia elétrica, rede telefônica, gás canalizado e congêneres. 

§ 22 Consideram-se equipamentos públicos comunitários as instalações e espaços de 
infraestrutura urbana destinados aos serviços públicos de educação, saúde, cultura, 
assistência social, esportes, lazer, segurança pública, abastecimento, serviços funerários e 
congêneres. 

Art. 311 O ordenamento territorial urbano de que trata o inciso VI l do art. 2° da Lei no 
11 .952, de 2009, deverá fazer parte do plano diretor do município ou estar instituído por lei 
municipal específica. 

§ 1 2 O ordenamento territorial urbano deverá atender aos princípios e diretrizes estabelecidos 
na Lei no 1 0.257, de 2001, e conter os seguintes elementos~ .. 

I -justificativa de expansão urbana, conforme disposto no § 3° do art. 22 da Lei n2 11.952, de 
2009; 

11 - zoneamento para as áreas de expansão urbana, abrangendo a interface com as áreas 
urbanas; 

111 - delimitação de zonas especiais de interesse social em . quantidade compatível com a 
demanda de habitação de interesse social do município; 

IV - definição de diretrizes e parâmetros urbanísticos de parcelamento, uso e ocupação do solo 
urbano, densidade populacional e sistema viário ; 

V - definição de diretrizes para a infraestrutura de energia elétrica, abastecimento de água, 
coleta e tratamento de esgoto, drenagem pluvial , coleta é tratamento de resíduos sólidos, 
assim como equipamentos urbanos e comunitários; e 

VI - definição de diretrizes para proteção ambiental e do património histórico e cultural. 

§ 2º Nos casos em que houver plano diretor municipal, a lei instituidora do ordenamento 
territorial urbano deverá a ele se adequar. 
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§ 32 Deverá ser priorizada a delimitação de zonas especiais de interesse social nas áreas com 
ocupações para fins urbanos consolidadas. 

§ 4º O ordenamento territorial urbano deverá ser apresentado em audiência pública e ao 
conselho municipal da cidade ou similar, quando houver, para discussão da viabilidade e 
justificativa da proposição de expansão urbana ou de implantação de novas áreas urbanas, 
conforme o art. 40, § 4º, e art. 43 a 45 da Lei nº 10.257, de 2Q01. 

Seção 11 

Áreas passíveis de doação aos municípios 

Art. 42 São passíveis de doação as áreas: 

- discriminadas, arrecadadas e registradas em nome da União com base no art. 1 o do 
Decreto-Lei nº 1.164, de 1 o de abril de 1971 ; 

11 - abrangidas pelas exceções do parágrafo único do art. 1 2 do Decreto-Lei n2 2.375, de 24 de 
novembro de 1987; 

111 - remanescentes de núcleos de colonização ou de projetos de refcrma agrária que tiverem 
perdido a vocação agrícola e se destinem à utilização urbana; · 

IV - devolutas localizadas em faixa de fronteira; ou 

V - registradas em nome do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - lncra, ou por 
ele administradas. 

Seção 111 ' 

Áreas não passíveis de doação aos municípios 

Art. 52 Não serão passíveis de doação, nos termos da Lei n° 11.952, de 2009, as 
áreas: 

I - reservadas à administração militar federal e a outras finalidaoes de utilidade pública ou de 
interesse social a cargo da União; 

11 - tradicionalmente ocupadas por população indígena; 

111 - de florestas públicas , nos termos da Lei no 11.284, de 2 de março de 2006, de unidades de 
conservação ou que sejam objeto de processo administrativo voltado à criação áe unidades de 
conservação, conforme art. 5º, §§ 1 º, 2º e 32 , do Decreto n2 7.341, de 201 O; ou 

IV - que contenham acessões ou benfeitorias federais. 

Parágrafo único. As áreas ocupadas por comunidades quilombola:; ou tradicionais, que façam 
uso coletivo da área, serão regularizadas de acordo com as normas especfficas, aplicando-se
lhes, no que couber, os dispositivos da Lei nº 11.952, de 2009. 

CAPÍTULO 111 
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DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Seção I 

Dos documentos e requisitos necessários 

Art. 611 O processo administrativo de regularização i..! rba.ná· terá início mediante 
requerimento do representante do município interessado, dirigido à Secretaria Extraordinária de . . .. .. 
Regularização Fundiária na Amazônia Legal - Serfal, protoco.la~o 'na · oivisão de Regularização 
Fundiária na Amazônia Legal - SAFA (00) e instruído com a s~guinte documentação: 

I - do município : 

a) pedido de doação devidamente fundamentado e assinado pelo seu representante legal; 

b) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

c) cópia da lei do plano diretor ou da lei municipal específica contendo o ordenamento territorial 
e a justificativa referida no § 3 o do art. 22 da Lei no 11 .952, de 2009, quando se tratar de área 
para expansão urbana; 

d) cópia da lei que criou o município. 

11 - do representante legal : 

a) fotocópia do Registro Geral (RG) ou de outro documento de identificação oficial com foto; 

b) fotocópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou de outm documento oficial em que conste 
seu número; 

c) fotocópia do diploma e Termo de Posse; 

111 - da área requerida: 

a) comprovação das condições de ocupação da área pretendida por meio de um levantamento 
topográfico cadastral, fotogrametria aérea, imagem de satélite .ou outro meio equivalente 
georreferenciado, apresentados em cópia impressa e em m.eio digital que possibilite a 
identificação de: 

1. acidentes geográficos como valos, córregos, rios, lagoas e elêv~ções; 
2. massas de vegetação, de culturas remanescentes quando existentes e as áreas não 
aproveitáveis para uso rural; 

3. sistema viário implantado; 

4. edificações e demais benfeitorias existentes; e 

5. localização em relação à ocupação urbana e à sede do. município, identificando os bairros 
adjacentes; 

b) planta e memorial descritivo georreferenciados do perímetro da área pretendida, conforme 
norma técnica fixada no âmbito da Superintendência Nacional de Regularização Fundiária da 
Amazônia Legal- SRFA, bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica- ART; 

c) relação de acessões e benfeitorias federais existentes na área ·pretendida, contendo sua 
identificação e localização ou declaração assinada pelo representante do município atestando 
sua inexistência; 

" 



d) declaração ou laudo assinado por técnico habilitado atestando que a área objeto do pedido 
de doação perdeu sua vocação agrícola. 

§ 12 Fica dispensado o georreferenciamento das peças previstas no inciso 111, alínea "a", deste 
artigo, em áreas com ocupações para fins urbanos já consolidadas, definidas no art. 22 , inciso I, 
desta Portaria. 

§ 2º Entende-se como meio equivalente para comprovação das ~ondições de ocupação da 
área pretendida a apresentação de Relatório de Caracterização Urbana. 

§ 3º Excepcionalmente, poderá se admitido material cartográfico alaborado por terceiros, desde 
que validado pela Coordenação de Cadastro e Cartografia - SHF.ÁC. 

§ 42 O processo administrativo poderá ser aberto de Ofício, quando do interesse da 
Administração Pública Federal. 

Art. 79 Nos casos em que for constatada a falta de qüaisquer dos documentos 
descritos no artigo 62, o representante do município deverá ser notificado para complementar a 
instrução processual no prazo de trinta dias, findos os quais, sem resposta, o processo deverá 
ser arquivado. 

Seção 11 

Do procedimento administrativo 

Art. 89 A Serfal encaminhará ofício, acompanhado da~ peças técnicas, à Secretaria do 
Patrimônio da União - SPU, à Fundação Nacional do Índio - FUNAI, ao Serviço Florestal 
Brasileiro - SFB, e ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver~idade - ICMBio, para 
que se manifestem acerca de interesse concreto sobre a área requ~rida. 

§ 1 º A consulta à SPU deverá solicitar relação dos imóveis da União que porventura existam na 
área objeto do pedido e que constem em seu banco de dados. 

§ 22 As entidades consultadas deverão se manifestar sobre eventual interesse na área, no 
prazo máximo de trinta dias, importando o silêncio em ausência de oposição à regularização. 

§ 3º O interesse apto a inviabilizar a regularização fundiária é aquele determinado, palpável, 
demonstrável de plano, a envolver projetos em andamento ou em vias de implantação, 
observadas as competências das entidades consultadas. 

§ 42 Deverão ser juntados ao processo os ofícios encaminhados às entidades, bem como as 
respectivas respostas, ou certidão de que as consultas não foram atendidas no prazo legal. 

§ 52 Caso a área requerida pelo ·município abranja terrenos de marinha, marginàis ou 
reservados, seus acrescidos ou outras áreas insuscetíveis de alienação, nos termos do § 1 g do 
art. 42 da Lei nº 11 .952, de 2009, caberá à SPU delimitar a faixa da área não suscetível à 
alienação. 

Art. 9º A Serfal encaminhará ofício à Secretaria Nacional de Políticas Urbanas- SNPU 
do Ministério das Cidades, acompanhado das peças técnicas, comprovação das condições de 
ocupação e cópia do plano diretor e justificativa na hipótese de doação de área de expansão 
urbana, para análise e parecer quanto aos aspectos urbanísticos. 

Art. 10. Caberá à Divisão de Regularização Fundiária na Amazônia Legal- SAFA (00) : 
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I - atestar a conformidade da planta e memorial descritivo às normas técnicas fixadas em 
regulamento; 

11 - certificar se a área pertence à União ou lncra, informando o Cartório em que regi~trada, 
matrícula, folha e livro; · ·· ·-

111 - consultar a Superintendência Regional do lncra sobre a exístência de processos 
administrativos instaurados para demarcar territórios ocupados por remanescentes de 
comunidades quilombolas ou tradicionais, ou eventuais títulos expedidos para este fim na área 
requerida; 

IV - elaborar laudo de sobreposição; 

V - proceder à avaliação da terra nua da área a ser doada. 

§ 1 o A avaliação a que se refere o inciso V terá como base o preço mínimo da Planilha 
Referencial de Preços elaborada pelo lncra, sendo dispensada a vistoria da área. 

§ 2° Na hipótese de sobreposição da área requerida àque)as previstas no art. 52, I a IV, e 
parágrafo único desta Portaria, deverá ser providenciada a sua exclusão, promovendo-se a 
juntada de nova planta, memorial descritivo e ART da área requerida já ,destacada e das 
respectivas exclusões. 

§ 3° Se já houver título definitivo na área objeto do pleito, o mU11lcípio p,oderá optar pela 
imediata exclusão da parcela ou solicitar a instauração de procedimento de liberação de 
cláusula resolutiva, na forma da legislação específica. · 

§ 42 Somente após o cancelamento do título e do registro, se houver sido realizado, poderá ser 
doada a área titulada. 

§ 52 O ateste à conformidade das peças técnicas, previsto no inciso I deste artigo, poderá ser 
realizado pela Coordenação-Geral de Cartografia e Cadastro - SRFAC ou pela Comissão de 
Fiscalização. 

Seção 111 

Da análise processual 

Art. 11. O processo administrativo deverá ser instruido com os documentos e peças 
técnicas exigidas nesta Portaria, inclusive com eventuais retifícações ou destaques da área 
requerida. 

Parágrafo único. Verificada, a qualquer tempo, a existência ·de vedação legal que impossibilite 
o deferimento do pedido de doação, a instrução processual. deverá ser encerrada. 

Art. 12. Finda a instrução, o Serviço Técnico elaborará manifestação conclusiva sobre 
a viabilidade da doação da área. 

Parágrafo único. Na manifestação conclusiva, deverá ser atestado que o mun!cípio requerente 
não recebeu em doação terras que, individual ou conjuntamente, ultrápassem o limite de dois 
mil e quinhentos hectares, incluída a área objeto do pedido. · 

Art. 13. Em sequência, o Coordenador Extraordinário de Regularização Fundiária na 
Amazônia Legal ou o Chefe de Divisão da SAFA (00) deverá também se manifestar 
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conclusivamente acerca do atendimento dos requisitos para doaÇão da área e encaminhar o 
processo a SRFAR-01 para posterior encaminhamento à Sertal. 

Art. 14. O Secretário Extraordinário de RegularizaÇão Fundiária na Amazônia Legal 
emitirá decisão final fundamentada acerca do pleito for~nl;llado pelo ,município, ouvida 
previamente a Consultoria Jurídica do MOA, no caso de possibi!idade de deferimento. 

§ 1 2 Após manifestação da Conjur-MDA, a CoordenaçãoGeral de Regularização Fundiária na 
Amazônia Legal - SAFAR poderá promover diligências para complementação da instrução 
processual, sendo facultado requisitar a colaboração da SRFA (00) para atendê-las. 

§ 2Q Qualquer que seja a decisão do Secretário Extraordinário de Regularização Fundiária na 
Amazônia Legal será publicada no Boletim de Serviço do MOA .e notificado o município 
interessado. 

Art. 15. No caso de indeferimento do pedido, a Divisão Estadual de Regularização 
Fundiária na Amazônia Legal deverá oficiar o município interessado, dando-lhe ciência dos 
termos da decisão e facultando-lhe oferecer recurso, no prazo de trinta dias após o 
recebimento do ofício. 

§ 1 Q O recurso será decidido pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário, após 
manifestação jurídica da ConjurMDA. 

§ 22 Se improvido o recurso, a Divisão Estadual de Regularização Fundiária na Amazônia Legal 
deverá oficiar ao município interessado, dando-lhe ciência dos termos da decisão. 

§ 32 Se provido o recurso, seguir-se-á à titulação, conforme definido no Capítulo IV desta 
Portaria. 

CAPÍTULO IV 

Da Titulação 

Seção I 

Da Emissão dos Títulos 

Art. 16. O título de doação terá força de escritura públic 

§ 1 2 Deverão constar do instrumento de doação clául>ulas que determinem a realização, pelo 
município beneficiado, de regularização fundiária nos lotes ocupados, bem como a preservação 
do meio ambiente, do patrimônio cultural e do interesse social , na forma dos arts. 29 e 30 da 
Lei n2 11.952, de 2009, e art. 16 do Decreto nQ 7.341, de 201 O. 

§ 22 Deve ser impressa uma via do título em papel moeda, e após assinatura do Secretário 
Extraordinário de Regularização Fundiária na Amazônia Legal em três vias. 

§ 3Q Os títulos expedidos deverão ser assinados pelo · Secr.etário Extraordinário de 
Regularização Fundiária na Amazônia Legal, e pelo repres~r:tánte do ·município. 

§ 4g Ao representante do município será entregue a via em pape! moeda, _acompanhado de 
planta, memorial descritivo e ART do responsável pelo georreferenciarnento, dispensada esta 
última desde que seu número conste nas peças técnicas. 
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§ 5º Após assinatura, uma das fotocópias deverá ser anexada ao livro fundiário da SAFA (00), 
juntamente com a planta e memorial descritivo. 

§ 6º A outra fotocópia deverá ser encaminhada pel0. Coordenador Extraordinário de 
Regularização Fundiária ou pelo Chefe de Divisão, por ofício, ao Cartório de Registro de 
Imóveis competente para registro, o que deverá ser certificado nos autos. 

§ 7º A terceira via fotocopiada deverá ser juntada ao respectivo processo administrativo. 

Art. 17. Após a entrega do título, a SAFA (00) procederá a inclusão/atualização 
cadastral da gleba e da área doada no Sistema Nacional de Çadastro Rural·- SNCR. 

- '·' 

Seção 11 

Do Cancelamento e da Correção dos Títulos 

Art. 18. Constatado no título emitido erro material, como de grafia, ou numérico, que 
importe necessidade de retificação de registro ou averbação J10 Cartório de Registro de 
Imóveis, o Coordenador Extraordinário de Regularização Fundiária rta Amazônia Legal deverá 
encaminhar o processo que deu origem ao título ao Secretário. Extt:aqrdinário de Regularização 
Fundiária na Amazônia Legal solicitando, de maneira fundamentada, a emis~ão de novo título e 
o envio de ofício ao Cartório competente para a devida retificação. se o caso. 

§ 1 ºO título substituído deverá ser juntado ao processo que lhe deu origem, e certificado o seu 
cancelamento, apondo-se inclusive o carimbo de "inválido". 

§ 2Q Quando for expedido título em retificação, tal condição deverá constar expressamente do 
referido documento. 

CAPÍTULO V 

DOS CONTRATOS ANTERIORES A 11 DE FEVEREIRODE 2009. 

Art. 19. A doação implicará o automático cancelamento, total ou parcial, das 
autorizações e licenças de ocupação e quaisquer outros títulos' precários outorgados pelo lncra 
ou pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que inCídam na área, observandose 
as garantias previstas no§ 32, do art. 28 da Lei n2 11 .952, de 2009, 

Parágrafo único. A SRFA (00) fará levantamento dos citados títulos, e encaminhará. para a 
Serfal para cancelamento, bem como dos respectivos CCIR, se~ caso. 

Art. 20. No que se retere aos títulos definitivos, serão disciplinados conforme § 32 do 
art. 1 O desta Portaria. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21. Quando necessária prévia arrecadação e discriminação da área, o lncra 
procederá a sua demarcação, com a cooperação do Municfpio interessado e de outros órgãos 

.. 

. •. { 
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" 
públicos federais e estaduais, promovendo, em seguida, -o ·regif)tro imobiliário em nome da 
União. ' 

Art. 22. A doação a um mesmo município, de terras que venham a perfazer quantitativo 
superior a dois mil e quinhentos hectares, em uma ou mais p,arce!as, dev~rá previamente ser 
submetida à aprovação do Congresso Nacional. , ·· · 

Art. 23. A SRFA (00) poderá promover vistoria a qualr:íuer tempo, a fim de com_provar a 
veracidade das informações prestadas pelas municipalidades .no.l? pedidos de doação. 

... ... 

Art. 24. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SÉRGIO ROBERTO LOPES · 

.. 
,.!'o-.... 

. ... ,.. 

·. 
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\.. .. Interessado( a): Prefeitura Municipal de--------.,---

DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de regularização urbana que a ·ár~ conhecida como 
_____________ ., localizada na Gleba {ou P.A.), Município de 
_________________ , Estado do Mato. Grosso, com área de 
____ , __ ha, objeto de pedido de Doação feito pela da Prefeitura Municipal de 
_________________ , perdeu sua_ vocaçã.o agrícola. 

------------------' de ----- ___ ----.:.· de 201 

Nome e assinatura do técnico habilitado.'* prê~éit~:rra 
N° CREA (Eng. Agrônomo, Eng. Florestal ou Técf.ricçA~cola) 

lk ,.., .... 

, .. 1".;.:\t 

.. ~-

" 

" 

, __ ,.- . 
• ,1' ; - ' .. 'r~ 

. ' ,,.. .. 
c .. --~ :· .. 

• l •. · ;.: ~ . 

.... -··: 

··.> r' . 

, 
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•. r~··,..· .. 

'· 
MINISTÉRIO DÇ DESENVOLVIMEN,TO t~GRÁ.RIO 

SECRETARIA EXTRAORDINARIA OE . ·' 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NA AMAZÔNIAL Ü;c;ll.L 

Município: __ . ...;;._..,._ 
.. ~· .. ~ 

Estado: CNPJ: __ ._' _ . .:.:..-

Prefeito: Data dê! Poss 

Identidade: Emissão: _ /_ / _ _ Órgão: CPF: ______________ __ 

Endereço: ____________________________________________ _ 

Telefones: E-mail: ----· 

;" . ~· 
t _,.\;~~~it~'v,Í . 
li ., ... 

LI Doação de área com ocupação urbana. 

LI Doação de área para fins de expansão urbana. 

LI Doação de área para fins de urbanização específica. 

·•; , .l-...; • : "':''-%t"'ljt:',~H~\>·'@i~~!~ "i'<·,:~~~ .'. , "::f.~ m;.•· • , ,. • • ~ .... -.. • • ~ _ • \1 , , • , ..... ,., ~ .. • c ... _ • • ~ .. .)o<; 1 " .,. ;--(1.~;-':r~ t , . · 
... .. "'~~ ~v.\~';;. .. )~--s.~;.;AP~t~~P~':f~~~V~,át~ ... ~.~ ~~.,.~~'. ~ 

Localização (bairro): Nome da Gleba: ·---

Área (ha): População estimada na fm:J~: 

Número de domicílios: Densidade bruta (h~bltl'a): -·------------------

Existem acessões e benfeitorias federais? Não Sim __ :_:Quantas:-----------

~ 
g~~;~j 

Localização (bairro): Nome da Gleba: - ·--------------

Área {m2
): Lei do Plano Di~eto.'rz . NR.o Sim 

Número da Lei do Plano Diretor Data de aprovação: _ 

Outra Lei de Ordenamento Territorial para a área? Não __ Sim __ .:. 

Se sim, especifique Data de aprovação: 

Exmo Senhor Secretário Extraordinário de Regularização f'undl;i,ria t~Ja Amazônia Legal, 

Eu, representante acima identificado, venho requerer em favor deste município, a doação da área identificada nas 
peças técnicas anexas, com fundamento na Lei 11 .952 de 25 de junho de 2009 e no Decreto 7.341 de 22 de outubro 
de 2010. · 

Nestes termos, peço deferimento. 

·r ), 10deabrilde2017 

municfpio 

Assinatura 
-
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; 

TIMBRE DA PREFEITURA 

··~ ; l. 

Interessado( a) : Prefeitura Municipal de · ~r.' 

DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de regularização urbana que na área conhecida como 
, loca.lizada na Gleba 

(ou P. A.) ____ , Município de 
_ ____ _______ , Estado do Mato Grosso, objeto de pedido de Doação 
desta Prefeitura, INEXISTEM áreas reservadas à administração militar federal e outras 
finalidades de utilidade pública ou de interesse social a cargo <;ia União, ou que 
contenham acessões ou benfeitorias federais . 

----- -------' de _ _ ~---· de 201 

(Nome do (a) Prefeito (a) 
Prefeito (a) Municiapal de __________ _ - MT 


